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PUBLICAÇÃO DE ATO - ADMINISTRATIVO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 13/2019/TCMPA, de 26 de novembro de 2019. 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL 2020 A 2023 DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de aprovar o Programa e as Ações inerentes a este Tribunal, a serem incluídos ao 
Projeto de Lei do Plano Plurianual - 2020 a 2023 do Governo do Estado do Pará;  
 
CONSIDERANDO que Programa e Ações guardam perfeita compatibilidade com as diretrizes contidas no Plano 
Estratégico 2015-2030 deste Tribunal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Programa e as Ações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, de acordo com o 
Anexo Único desta Resolução, para inclusão no PLPPA-2020-2023, a ser submetido pelo Poder Executivo à aprovação 
da Assembleia Legislativa do Estado do Pará. 
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor, na data da sua publicação. 
 
Sala de Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 26 de novembro de 2019. 

 

ANEXO ÚNICO: 

PLANO PLURIANUAL- 2020 – 2023 

03101 - TRIBUNAL DE CONTAS 
DOS MUNICÍPIOS 

PROGRAMA: CONTROLE EXTERNO MUNICIPAL 

GRUPO DE 
DESPESA/ 

ANO 
TOTAL 

2020 2021 2022 2023 

OBJETIVO/AÇÕES MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA 

APARELHAMENTO E 
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS 

ODC/INV 2.677.315,00 2.877.726,00 2.915.390,00 3.044.449,00 11.514.880,00 

MODERNIZAÇÃO DO PARQUE 
TECNOLÓGICO/COMUNICAÇÃO 

ODC/INV 3.141.120,00 3.400.651,00 3.440.164,00 3.610.229,00 13.592.164,00 

OBJETIVO/AÇÕES VIABILIZAR A GESTÃO ADMINISTRATIVA 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA 

ODC 2.361.800,00 2.490.518,00 2.628.742,00 2.779.369,00 10.260.429,00 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO 

ODC 12.321.430,00 12.992.948,00 13.714.056,00 14.499.872,00 53.528.306,00 

OPERACIONALIZAÇÃO DA 
GESTÃO DE PESSOAS 

PES/ODC 134.579.909,00 141.978.344,00 149.941.821,00 158.623.964,00 585.124.038,00 

ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA PESSOAL 28.896.402,00 30.458.307,00 32.076.638,00 33.849.671,00 125.281.018,00 

OPERACIONALIZAÇÃO DA 
GESTÃO ADMINISTRATIVA 

ODC 9.095.950,00 9.591.432,00 10.123.486,00 10.703.252,00 39.514.120,00 

OBJETIVO/AÇÕES FORTALECER A GESTÃO ESTRATÉGICA 

OPERACIONALIZAÇÃO DO PLANO 
ESTRATÉGICO 

ODC 702.000,00 740.259,00 781.343,00 826.114,00 3.049.716,00 

OPERACIONALIZAÇÃO DA 
ESCOLA DE CONTAS 

ODC 1.071.000,00 1.129.371,00 1.192.054,00 1.260.348,00 4.652.773,00 

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL ODC 1.500.000,00 1.581.750,00 1.669.537,00 1.765.202,00 6.516.489,00 
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OBJETIVO/AÇÕES OTIMIZAR AS ATIVIDADES DE CONTROLE EXTERNO 

OPERACIONALIZAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DAS AÇÕES DE 
CONTROLE EXTERNO 
MUNICIPAIS 

ODC 1.180.777,00 1.245.127,00 1.314.230,00 1.389.545,00 5.129.679,00 

TOTAL GERAL  197.527.703,00 208.486.433,00 219.797.461,00 232.352.015,00 858.163.612,00 
 

DETALHAMENTO POR FONTE 

PESSOAL/OUTRAS D. 
CORRENTES/INVESTIMENTOS 

0101 166.577.798,00 175.720.117,00 185.556.263,00 196.279.114,00 724.133.292,00 

PREVIDÊNCIA – APORTE 
FINANCEIRO 

0101 8.355.197,00 8.772.957,00 9.211.605,00 9.672.185,00 36.011.944,00 

TOTAL  174.932.995,00 184.493.074,00 194.767.868,00 205.951.299,00 760.145.236,00 

INVESTIMENTOS 0106 600.000,00 800.000,00 600.000,00 600.000,00 2.600.000,00 

INVESTIMENTO/OUTRAS D. 
CORRENTES 

0112 921.925,00 956.497,00 992.366,00 1.029.579,00 3.900.367,00 

INVESTIMENTOS 0175 531.578,00 551.512,00 572.194,00 593.651,00 2.248.935,00 

PESSOAL 0254 9.048.626,00 9.552.634,00 10.072.297,00 10.650.447,00 39.324.003,99 

PESSOAL 0258 11.492.579,00 12.132.716,00 12.792.736,00 13.527.039,00 49.945.070,00 

TOTAL TODAS AS FONTES  197.527.703,00 208.486.433,00 219.797.461,00 232.352.014,99 858.163.611,99 
       

RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS FONTE 
10.933.312.187,

50 
11.530.817.125,00 12.172.991.750,00 12.871.956.187,50 47.509.077.250,00 

PERCENTUAL TCM – 1,60% 0101 174.932.995,00 184.493.074,00 194.767.868,00 205.951.299,00 760.145.236,00 

 

PUBLICAÇÃO DE ATO - ADMINISTRATIVO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 14/2019/TCMPA, de 26 de novembro de 2019. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DO PARÁ PARA EXERCÍCIO DE 2020. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 15, inciso IV, do Regimento Interno nº 016/2013, que dispõe sobre a 

competência do Tribunal Pleno para decidir sobre a proposta orçamentária anual deste Tribunal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aprovar a proposta orçamentária do exercício de 2020 deste Tribunal, a ser incluída 

no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Governo do Estado do Pará,  

 

CONSIDERANDO, que a proposta orçamentária referida, guarda perfeita compatibilidade com o estabelecido no 

Projeto de Lei do Plano Plurianual 2020-2023 e também com a Lei nº 8.891, de 23 de julho de 2019- Lei de Diretrizes 

Orçamentárias;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a proposta orçamentária do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará para o exercício de 

2020, de acordo com o Anexo Único desta Resolução, para inclusão no Projeto de Lei Orçamentária/2020, a ser 

submetido pelo Poder Executivo à aprovação da Assembleia Legislativa do Estado do Pará. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor, na data da sua publicação. 

 

Sala de Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 26 de novembro de 2019. 
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